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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO:  4º Termo Aditivo  do  Contrato nº 10/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação 
e a Empresa Crici da Silva Campos Pereira Creche e Educação Infantil.

OBJETO: Prorrogação por 6 meses na vigência do Contrato nº 10/2022, relativo a Contratação de Unidade Escolar Particular devidamente 
credenciada especializada em Educação Infantil pela Prefeitura Municipal de Barra do Piraí com a inalidade de atender as deman-
da apresentada pelo Ministério Público Estadual de alunos de 04 meses à 01 ano e 11 meses - Berçário I e 02 anos à 02 anos e 11 
meses.

VALOR TOTAL R$ 303.687,00 (trezentos e três mil, seiscentos e oitenta e sete reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16056/2021.

VIGÊNCIA: 29/03/2024 à 29/09/2024.

FUNDAMENTO: Amparado no art. 57, inciso II,  da Lei Federal n.º 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 27 de MARÇO de 2024.

ATO DE DISPENSA Nº 26/2024

OBJETO: Aquisição de Acessórios para uso diário dos Agentes Combate as Endemias lotados na Vigilância das Arboviroses da Diretoria Geral de Vig-
ilância em Saúde de Barra do Piraí – RJ.
EMPRESA: SANIT ALL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - ME
CNPJ: 11.174.805/0001-78
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 2.160,00 (dois mil e cento e sessenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 14 de junho de 2024.

  
Thadeu Valadão Pedroso

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2020. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Fret Brasil Locação de Frotas LTDA.

OBJETO:  Reequilíbrio Econômico Financeiro de 28,36% do prazo de vigência do Contrato nº 09/2020, relativo à contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação de veículos para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 492/2020.

VALOR: Reequilíbrio Econômico Financeiro de 28,36% no valor do contrato nº 09/2020 no valor de R$ 79.642,47, onde o contrato passará 
de R$ 280.826,76 para o valor reequilibrado de R$ 360.469,23.

VIGÊNCIA: 14/09/2023 à 14/09/2024

FUNDAMENTO: Art. 65, inciso II alínea ´´d`` da Lei Federal n° 8666/93

DATA DA ASSINATURA: 11 de JUNHO de 2024.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 203 de 01 de novembro de 2023, no ato de ixação 
de Benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE LABORAL 
COM PROVENTOS INTEGRAIS, concedida a Sra. VIVIANE DE MATOS ALVES nº 
110/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 

...
Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da 
EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei 
Municipal nº 501/2000.

...

Leia-se:

...

Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 41/2003), Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

...
 

Onde se lê: 

...
Com paridade, exceto na pensão, em parcelas distintas

...

Leia-se:

...

sem paridade e em parcela única

...

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 14 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 203 de 01 de novembro de 2023, no ato de ixação 
de Benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE LABORAL 
COM PROVENTOS INTEGRAIS, concedida a Sra. VIVIANE DE MATOS ALVES nº 
110/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 

...
Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da 
EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei 
Municipal nº 501/2000.

...

Leia-se:

...
Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 41/2003), Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

...
 

Onde se lê: 

...
Com paridade, exceto na pensão, em parcelas distintas

...

Leia-se:

...

sem paridade e em parcela única

...

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 14 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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CORREGEDORIA

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 4922/2024

Barra do Piraí, 17 de junho de 2024.

SERVIDOR INTERESSADO: ENOCH SACCHI DE MELLO

DESPACHO   

Em atenção ao requerimento de prova testemunhal formulado pelo servidor ENOCH SACCHI DE MELLO, Matrícula nº 6221 , determino a oitiva da SRA. LUAMAR DA 
SILVA CUSTODIO, mat 1182, no dia 20/06/2024 (quinta-feira), às 14h:30min, para prestar esclarecimentos pertinentes, ressaltando que conforme disposto no artigo 
7º inciso IV - as testemunhas indicadas pelo acusado compareceram a audiência independentemente de intimação devendo em qualquer caso serem convocadas 
pelo investigado. 

Publique-se.

Atenciosamente,

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663


